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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - contagem
Superintendência Reg . da Fazenda/II - CONTAGEM

Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETIM
INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08 fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a pro-
mover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário objeto dos Autos de Infra-
ção abaixo relacionados .
Informamos que as referidas peças fiscais se encontram na AF/1º Nível/
Betim, localizada na Alameda Maria Turíbia de Jesus, 151 – Centro 
– Betim-MG .
Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº . 6 .763/75 .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação às peças fiscais em 
referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
PTA: 01 .000934254 .39
Sujeito Passivo: Edercon Construções Ltda .
CPF /CNPJ /I .E: 001073943 .00-25
Endereço: Av Alcides Fernandes de Souza, s/n – Dependências do 
CERESP de Betim - Pingo D’agua - CEP: 32 .601-450 – Betim/MG
Sujeito Passivo: Emilson Geraldo vieira
CPF /CNPJ /I .E: 055 .275 .416-18
Endereço: Rua vinte e Dois, 71, Tropical
CEP: 32 .070-610 – Contagem/MG
Sujeito Passivo: Eder Aparecido vieira
CPF /CNPJ /I .E: 057 .221 .136-89
Endereço: Rua vinte e Dois, 71, Tropical
CEP: 32 .070-610 – Contagem/MG
Betim, 10 de agosto de 2018 .
Adaiza J B S Cândido do Vale - MASP: 669960-7
Chefe da AF/ 1º Nível /Betim

10 1132631 - 1

SrF i - Divinópolis
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA/2º NÍvEL/NOvA 

SERRANA COBRANÇA ADMINISTRATIvA
Nos termos do § 1º, do artigo 10 do Decreto nº . 44 .747/2008, por estar 
em local ignorado, incerto, inacessível ou ausente do território do 
Estado, e não sendo possível a cobrança por via postal, e com a finali-
dade de procedermos a cobrança administrativa, prevista pela Resolu-
ção nº. 3.708 de 24/10/2005, fica o sujeito passivo identificado abaixo 
intimado a promover no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta 
publicação, o pagamento integral ou o parcelamento do Processo Tribu-
tário Administrativo abaixo relacionado. A referida peça fiscal encon-
tra-se nesta repartição fazendária localizada na Rua Marechal Deodoro, 
37, sala 403, Centro, Nova Serrana, MG . Decorrido o prazo acima pre-
visto sem a devida regularização, o PTA será imediatamente encami-
nhado à Advocacia Regional do Estado para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial do crédito tributário .
PTA nº: 59 .00000445371
Sujeito Passivo: APPLE PRESENTES LTDA
IE: 001645077 .00-82
Endereço: Rua Padre Lauro, 143, Centro, Nova Serrana, MG - CEP 
35519-000
Nova Serrana, 09 de agosto de 2018 .
Carlos Eduardo dos Reis – Chefe da AF/2° Nível/Nova Serrana

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA/2º NÍvEL/NOvA SERRANA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Marechal Deodoro, 37, Sala 403, Centro, Nova Ser-
rana, MG – CEP 35519-000 .
PTA nº 01 .001040031-44
Sujeito Passivo: Lucas xavier Santos 11661656633
I .E .: 002708694 .00-38 CNPJ: 24 .223 .347/0001-61
Endereço: Rua Maria Manso, 320, Bairro vila André de Freitas, Nova 
Serrana, MG
Coobrigado: Lucas xavier Santos
CPF: 116 .616 .566-33
Endereço: Rua Guarani, 225, Bairro Marisa, Nova Serrana, MG
Nova Serrana, 10 de agosto de 2018 .
Carlos Eduardo dos Reis
Chefe da AF/2ºNível/Nova Serrana – MASP 668.923-6

DELEGACIA FISCAL DE DIvINÓPOLIS
INTIMAÇÃO (AIAF)

Nos termos do artigo 70, do RPTA/MG – Decreto nº 44 .747 de 
03/03/2008, fica o contribuinte abaixo, intimado através do Auto de 
Início de Ação Fiscal – AIAF nº . 10 .000026153 .52, a apresentar na 
Delegacia Fiscal de Divinópolis, situada à Rua Mato Grosso, 600, 4º . 
Andar, Centro, Divinópolis, MG, no prazo de 05 (cinco) dias, a con-
tar desta publicação, a seguinte documentação referente ao período de 
01/06/2016 a 30/09/2017: Documentos de Arrecadação Estadual com-
probatórios relativos ao recolhimento referente ao ICMS/ST destacado 
nas notas fiscais emitidas pela empresa nas saídas em operações esta-
duais, hipótese, na qual, a empresa é a responsável tributária pela reten-
ção e recolhimento junto à Secretaria de Estado da Fazenda de Minas 
Gerais . Inconsistências apuradas nos exercícios de 2016 e 2017 .
C T da Silva- Fundidos e Soluções Ambientais
I .E .: 002 .613057 .0074
Rua Antônio Dellarett Filho, 1 .551, Galpão 1 - Distrito Industrial Coro-
nel Jovelino Rabelo – Divinópolis – MG .
Divinópolis, 10/08/2018 .
Eduardo da Silva Mendonça – Masp 669 .201-6
Delegado Fiscal – DF/Divinópolis

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA/2º NÍvEL/ DIvINÓPOLIS
Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal em referência foi 
reformulada pelo Fisco. Assim, fica o mesmo intimado a ter vista dos 
autos e/ou a promover o aditamento da impugnação ou pagamento ou 
parcelamento do crédito tributário com os mesmos percentuais de redu-
ção de multas aplicáveis no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
do Auto de Infração. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos 
nesta repartição fazendária situada na rua Mato Grosso, nº 600 - Cen-
tro – Divinópolis/MG .
PTA Nº: 15 .000046937 .26 de 11/12/2017 .
Sujeito Passivo: Heron Francis de Oliveira . CPF: 011 .848 .196/70 . 
Endereço: Avenida Amazonas, Número: 1660 . Bairro: Belvedere CEP: 
35501635 . Divinopolis-MG .
Coobrigado: Gilmar Martins de Oliveira CPF: 445 .171 .736-15 . Ende-
reço: Rua Afrânio Peixoto, Número: 2200. Bairro: Catalão/São Jose. 
CEP: 35501204 . Divinopolis-MG .

Divinópolis, 10 de agosto de 2018 .
Helena Aparecida Ferreira Noronha - Masp 337 .789-2 .

Chefe da AF/2º Nível –Divinópolis.
10 1132634 - 1

SrF i - ipatinga
EDITAL 011 .903/2018

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I / IPATINGA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA DE INHAPIM

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 

Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, localizada à Rua Alberto Azevedo, 15, 1º 
andar, centro, Inhapim (MG) no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
Município de Inhapim .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
002643364 .00-10 ALExANDRE ROSA MIRANDA
313096893 .00-50 ARLINDO vICENTE FERREIRA
309738063 .00-50 BRuNO GOMES REZENDE ALvES
001110804 .00-12 CGS CONSTRuTORA LTDA
002447734 .00-36 CLAuDIO AMERICO RIBEIRO 08994958690
002017640 .00-28 Comercial Novo Horizonte Farma Ltda
002109447 .00-15 COMERCIO MERCANTIL DE ALIMENTOS E 
INFORMATICA EIRELI
001645586 .00-80 CONSTRuTORA CONSTRuvATI LTDA
849250997 .00-98 D . Paula Materiais De Construcao Ltda
002001847 .00-17 DEuSDETE HIPOLITO DE OLIvEIRA
001077777 .00-08 DIEGO MOREIRA EuGENIO
313363592 .00-96 DIGITAL LED COMuNICACAO LTDA
849311751 .00-70 EDSON ALvES DE OLIvEIRA
001648427 .00-23 ELAINE BATEMARQuE DA SILvA OLIvEIRA
312151947 .00-29 ELIAS RIBEIRO DE OLIvEIRA
225273584 .00-27 EuRITA ALMEIDA DA SILvEIRA
849132471 .00-99 FLAvIO APARECIDO DE FREITAS
626348427 .00-04 FREITAS DE PAuLA CONFECCOES LTDA
002951777 .00-06 F . J . FREITAS EIRELI
001145195 .00-39 FRANK CONSTRuCOES CIvIL LTDA
001900294 .00-92 G GOMES DE SOuSA
001105583 .00-81 Geraldo Magela Da Silva - Churrascaria
225880238 .00-08 GIL CAFE LTDA
001013430 .00-33 GIL GERALDO OSORIO
194295102 .00-40 GILEADE MEDICAMENTOS LTDA
002944921 .00-47 GISELE INACIO PEREIRA RODRIGuES 2 
003092756 .00-38 GOMES BARROSO REPRESENTACOES E 
TRANSPORTES LTDA
002527433 .00-53 INHAPIM PLACAS LTDA
001548813 .00-47 ISRAEL A . DE SOuSA
677554958 .00-13 JOSE LEONCIO DE PAuLA
002068537 .00-89 JuSCELANIA DE BRITO RIBEIRO OLIvEIRA
309055199 .00-25 L S M DA SILvA
002274300 .00-15 LEONARDO xAvIER CORREA
739169927 .00-96 LOuRIvAL RODRIGuES DOS SANTOS
001320462 .00-42 LuDMILA PEREIRA CIPRIANO BONFIM
001046271 .00-25 MGC Empreendimentos E Participacoes Ltda
293253319 .00-45 M . R . RODRIGuES COSMETICOS & BIJuTE-
RIAS LTDA
001001049 .00-51 MARAIZA DE BARROS SOuZA
309389374 .00-84 MARCIENE GONCALvES DE CARvALHO
002130555 .00-48 MARIA HELENA BATISTA LOPES
626134388 .00-25 MARLENE RODRIGuES DE PAuLA AREDES
626266931 .00-95 MINI-MERCADO ECONOMICO LTDA
001808718 .00-03 PC CLINIC INFORMATICA EIRELI
001038246 .00-49 PANIFICADORA IAPu LTDA
001762158 .00-38 PAuLO CESAR MARTINS
002487994 .00-46 PEDRO DE ALMEIDA REZENDE
002526346 .00-07 PEIxOTO & CARMO TRANSPORTES LTDA
002060402 .00-31 PROFORTE - EMPREENDIMENTOS, ADMINIS-
TRACAO E INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA
626302687 .00-30 RN COMERCIO DE CARvAO vEGETAL LTDA

Sexta-feira, 10 de Agosto de 2018.
Chefe de Unidade: Sidnei Lopes da Costa

10 1132635 - 1

SrF i - Juiz de Fora
DELEGACIA FISCAL DE TRÂNSITO / MuRIAÉ

INTIMAÇÃO (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do RPTA - Decreto Nº 44 .747 de 03 . 03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo, intimado através do Auto de Início de Ação
Fiscal - AIAF N .º 10 .000025859 .84 de 08/08/2018, a apresentar junto 
à Delegacia Fiscal de Trânsito/1º Nível de Muriaé, na Rua. Coronel 
Domiciano, nº 170 / 1º andar –Centro– Muriaé – M .G ., no prazo de 72
(setenta e duas) horas, a contar desta publicação, a documentação 
abaixo relacionada .
vILAGE ESTOFADOS EIRELI
I .E .: 002 .181119 .00-73
END: Rua L, nº 25 – Bairro: Cidade Jardim – ubá – M .G .
CEP 36 .500-000
Documentação solicitada:
a) Comprovantes recolhimentos antecipação ICMS / SN ref. notas fis-
cais constantes Relatório anexo a este .
Muriaé, 09 de agosto de 2018 .
Cássio Grayson Martins Novaes
Delegado Fiscal de Trânsito da DFT/ Muriaé

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA / 2º NÍvEL/ALEM PARAIBA
INTIMAÇÃO

Ficam os coobrigados abaixo, intimados a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça fis-
cal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada Pça. Presidente Vargas, nº 02, 
Centro – Além Paraíba – MG .
PTA: 01 .001011719-92
Sujeito Passivo: F & M Decorações Ltda
IE: 062 .930050 .00-57
Endereço: Rua Rio verde, 281 – Bairro: Carmo, Belo Horizonte – MG 
- CEP: 30310750
CPF: 080 .459 .976-99
Coobrigado: Gustavo Fiche Meirelles
Endereço: Rua Prof. Sylvio Barbosa, 106 – casa – Bairro: Belvedere – 
Belo Horizonte MG - CEP: 30320430
CPF: 532 .733 .466-04
Coobrigado: Gilberto vinicius Pereira Meirelles
Endereço: Rua viamão, 887 – Bairro: Alto Barroca – Belo Horizonte 
– MG – CEP: 30431020
CPF: 693 .014 .416-91
Coobrigado: Adriana Fiche Ferreira Meirelles
Endereço: Av . Paulo Camilo Pena, 602, apartamento 1202 – Bairro Bel-
vedere – Belo Horizonte – MG – CEP: 30320380

INTIMAÇÃO
Face ao não recebimento das correspondências enviadas, via Correios, 
vimos proceder a Cobrança Administrativa nos termos da Resolu-
ção 3.708/2005, tendo em vista a tramitação final do processo junto 
ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais relativo ao 
PTA nº 01 .000762282-13 – Sujeito Passivo: American Blend Importa-
ção e Comercio de Tabacos Ltda, , IE: 001 .034087 .01-41 e coobrigado: 
Willian José de Souza, CPF: 773 .578 .416,34, intimando as partes para 
que no prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação seja efetuado o 
recolhimento ou parcelamento do valor atualizado do referido PTA
Caso não haja pagamento ou parcelamento do débito o PTA seguirá 
para inscrição em Dívida Ativa .
Além Paraíba, 09 de agosto de 2018
Marcelo Machado Cravo – Chefe da AF 2º Nível Além Paraíba

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA / 2º NÍvEL MuRIAÉ
INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação aos referidos PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Cel . Domiciano, 170 – Centro – Muriaé – MG .
PTA Nº: 01 .001027747-21
Sujeito Passivo: Eduardo Nogueira Nazare

I .E: 002 .684319 .00-57
Endereço:
Avenida Getúlio vargas,849-loja- Centro –Juiz de Fora-MG
PTA Nº: 01 .001027747-21
Coobrigado: Eduardo Nogueira Nazare
CPF: 115 .152 .076-41
Endereço: Rua Nestor Rosa da Silva,150-São Cristovão – Muriaé-MG
Muriaé, 10 de agosto de 2018
Flávia Rodrigues Christo – Chefe da AF/2º Nível – Muriaé

SRF I / JuIZ DE FORA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual.
Auto de Infração nº 01.001024297.13
Autuados: Maravedies Industria de Moveis Ltda
IE: 001 .034389 .00-62, CNPJ: 08 .765 .259/0001-35, Rua Francisco Cer-
queira Cruzeiro, 714, Santo Antonio, Juiz de Fora - MG e
Rodrigo de Souza vieira, CPF: 041 .973 .336-17, Rua Francisco Cer-
queira Cruzeiro, 739, Casa 03, Santo Antonio, Juiz de Fora -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
08765259/05367210/050718, lavrado em 05/07/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01.001024297.13. A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art. 75, §§ 1º e 2º, da Resolu-
ção CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do 
presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em 
consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos da Lei 
Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado. Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, a 
data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de abril 
de 2015 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obti-
dos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, 
n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 10 de agosto de 2018 .
Rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JuIZ DE FORA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual.
Auto de Infração nº 01.001011658.95
Autuados: Carla Maria Moraes vizeu
IE: 001 .517084 .00-98, CNPJ: 11 .397 .662/0001-63, Av . Barao do Rio 
Branco, 2370, Sala 603, Centro, Juiz de Fora -MG e
Carla Maria Moraes vizeu, CPF: 014 .092 .307-16, Rua Barao de Santa 
Helena, 730, Bloco C Apto 402, Centro/Granbery, Juiz de Fora -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
11397662/05367210/280618, lavrado em 28/06/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01.001011658.95. A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011. 
Para tanto, e conforme o disposto no art. 75, §§ 1º e 2º, da Resolu-
ção CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do 
presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em 
consonância com o disposto no art. 29, § 5º e art. 39, ambos da Lei 
Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado. Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
fevereiro de 2014. Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua 
Halfeld, n.º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG.

Juiz de Fora, 10 de agosto de 2018 .
Rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora
10 1132638 - 1

SrF i - montes claros
Retificação do Ato nº 013 referente Substituição do Coordenador do 
SIAT de Turmalina/SRF Montes Claros publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 09 de agosto de 2018, Diário Executivo, 
página 06 .
Onde se lê Ronaldo César de Lima, Servidor Municipal leia-se: 
Ronaldo César de Lima, Servidor Estadual .
Montes Claros, 09 de agosto de 2018 .
Saulo Geraldo Silqueira
Superintendente Regional da Fazenda I/Montes Claros
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SrF i - uberlândia
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA

INTIMAÇÃO
Comunicamos ao sujeito passivo a negativa de seguimento da Impug-
nação protocolizada, por restar caracterizada a intempestividade. Infor-
mamos que poderá ser apresentada “Reclamação” no prazo de 10 (dez) 
dias a contar desta publicação, nos termos da legislação em vigor, sob 
pena do Reclamante ser considerado desistente da Reclamação . Maio-
res esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária 
situada na Praça Tubal Vilela 165 – 2º andar, Centro, Uberlândia/MG.
1 . PTA: 01 .000738711-07 / 01 .000771923-95 / 01 .000772210-00 / 
01 .000773850-29 / 01 .000773410-56 / 01 .000767028-37
Sujeito Passivo: TCR DISTRIBuIÇÃO S/A
IE/CPF/CNPJ: 10 .646 .398/0005-15
End: Av. Brasil, 3982, Uberlândia/MG.
Uberlândia, 09 de agosto de 2018.
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

DELEGACIA FISCALDE TRÂNSITO/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Contribuinte: Lanchonete Pão na Pança Ltda
Endereço: Rua Avaré, 831 – Centro – Araguari-MG
Inscrição Estadual: 035 .145344 .0075
CNPJ: 04 .668 .478/0001-45
Fica o contribuinte, acima identificado, CIENTIFICADO, nos ter-
mos do §3º do artigo 70 do Decreto 44 .747 de 03/03/2008 (Regula-
mento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos- 
RPTA), da prorrogação do Auto de Início de Ação Fiscal - AIAF nº 
10 .000025198 .17, de 03/04/2018 .
Auditor Fiscal Responsável: Ricardo Monteiro Araújo
Uberlândia, 09 de agosto de 2018.
Helvio Martins de Moura
Delegado Fiscal de Trânsito

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado do Termo de Exclusão do Simples 
Nacional, conforme a Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Art. 
29, V e XI, e Art.29 §1° e 3° e Resolução CGSN nº 94 de 29/11/2011, 
Art . 75, II e Art . 76, Iv d e j . O contribuinte poderá impugnar a exclu-
são a que se refere o Termo, parte integrante do Processo Tributário 
Administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação . 
Havendo reconhecimento do crédito tributário formalizado pelo Auto 
de Infração, não havendo impugnação à exclusão no prazo estabelecido 
ou sendo a decisão administrativa relacionada à impugnação desfavo-
rável ao contribuinte, a exclusão do Simples Nacional surtirá os efeitos 
previstos no Art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j”, da Resolução CGSN 
nº 94 de 29 de novembro de 2011 e alcançara todos os estabelecimentos 
da empresa . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na repartição 
fazendária situada na Praça Tubal Vilela 165 – 2º andar, Centro.
1 . PTA: 01 .000989984-96
Sujeito Passivo: Laura Ruth Gomes Borges 08801831609
IE/CPF/CNPJ: 002 .371 .004 .00-19
End: Rua Tiradentes, 139 - Uberlândia/MG
Uberlândia, 10 de agosto de 2018.
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

Atos do Superintendente
Superintendência Regional da Fazenda I/Uberlândia

Esly Winder Ribas Rocha
designa em substituição, para responder pela função de Coordenador 
de Serviço Integrado de Assistência Tributária e Fiscal – SIAT, nos ter-
mos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, do art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 
7/6/1988, da Resolução nº 4 .343, de 02/8/2011 e nos termos da Portaria 
SRE Nº 98, de 17/9/2011, a servidora:
SABRINA MARTINS MEDEIROS DE CARvALHO, Servidora Muni-
cipal no município de Gurinhatã/SRF I/Uberlândia, no período de 04 de 
junho de 2018 a 03 de julho de 2018, em substituição ao titular Renato 
de Moura Silva, por motivo de férias regulamentares, para regularizar 
situação funcional.
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SrF ii - varginha
AF 3º NÍvEL/MACHADO

INTIMAÇÃO
Nos termos do art.10, § 1°, do RPTA, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/08, fica o SUJEITO PASSIVO E COOBRIGADO abaixo iden-
tificado intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
publicação, o pagamento do crédito tributário constituído mediante os 
PTAs a seguir relacionados, por meio de DAE, ou a parcelá-los, nos 
termos da legislação vigente, ou ainda impugná-los, sob pena de revelia 
e reconhecimento do crédito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento das peças fiscais para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial .
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos no § 9º do Artigo 53 da Lei 6763/75 ou nos termos 
da Lei nº 15 .273/04 .
Na hipótese de impugnação, estas deverão ser apresentadas pessoal-
mente ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração 
Fazendária de Machado, localizada Rua Professor José Vieira, 509– 
Centro – Machado/ MG – Fone 35 –3295-2669, acompanhadas das 
taxas de expediente a que se refere o item 2.21 da Tabela A, anexa à Lei 
nº 6 .763/75, quando devida, sob pena do impugnante ser considerado 
desistente da impugnação
SuJEITO PASSIvO: ANDERSON DOS REIS SILvA
Insc Estadual: 001989567 .00-28 - CNPJ-15 .865 .973/00001-60
Endereço : Avenida Arthur Bermardes nº 550 – 
CEP 37750000 Municipio: Machado/MG
Autos de Infração: 01.000976618-89 - 01.000976800-26
COOBRIGADO: ANDERSON DOS REIS SILvA
CPF-134 .512 .036-26
Endereço: Rua Professor José Maria nº 228 - Centro - CEP-37750000-
Municipio: Machado/MG
Fica a empresa acima identificada, optante pelo Simples Nacional pre-
visto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microempresas e 
às Empresas de Pequeno Porte, notificada, também, de que foi iniciado 
o processo de sua exclusão, de ofício, do referido regime, autorizado no 
Art. 28 e no parágrafo 5º do Art. 29, da Lei Complementar 123/2006, 
c/c Art . 75, II, da Resolução CGSN 194, de 2011, através do Termo de 
Exclusão do Simples Nacional nº 15865973/11518210/270618, lavrado 
em 27/06/2018, em virtude do cometimento de irregularidades descri-
tas no Auto de Infração nº 01.000976800-26 A presente exclusão de 
oficio decorre da constatação de prática reiterada de infração ao dis-
posto na Lei Complementar nº 123/2006, e de falta de emissão regular 
de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reiterada, nos 
termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da citada Lei 
Complementar,com efetios previstos no art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011.
Para tanto, e conforme o disposto no art. 75, §§ 1º e 2º, da Resolu-
ção CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do 
presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, podendo apresen-
tar impugnação, por escrito, dirigida ao conselho de Contribuintes do 
Estado de Minas Gerais– CC/MG, no prazo de 30( trinta) dias contados 
a partir desta publicação, em consonância com o disposto no art. 29, § 
5º e art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 
a 119 do RPTA/MG (Decreto nº 44.747/2008),. A referida impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado.
Na hipotese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal com avisdo de recebimento, na Administração Fazen-
daria a que estiver circunscrito o Contribuinte . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alínea “j”, § 3º, da Resolução 
CGSN nº 94/2011 . No presente caso, a data de apuração inicial, consi-
derada para fins de exclusão, será 01 de janeiro de 2014. Esclarecimen-
tos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na Administração 
Fazendária de Machado, sito na Rua Professor José Vieira, n.º 509 – 
Centro – Machado – MG . CEP-37750 .000
Machado, 08 de agosto de 2018 .
Benedito Carlos Barbosa – Chefe da AF 3º Nível/Machado

Delegacia Fiscal de Pouso Alegre
INTIMAÇÃO

Nos termos do art . 52-A, § 6º c/c art . 10, § 1º, ambos do RPTA, apro-
vado pelo Decreto nº 44.747/08, de 03.03.2008, fica o contribuinte 
abaixo, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, NOTIFI-
CADO da REvOGAÇÃO DE OFÍCIO do Regime Especial de Tributa-
ção e-PTA nº 45 .000014565-39, retroativamente a 05 (cinco) de abril de 
2018, realizada através do protocolo SIARE 201 .807 .173 .000-3, bem 
como orientado a abrir sua caixa de mensagens no SIARE .
O parecer de Revogação de Ofício encontra-se disponível na caixa de 
mensagens SIARE .
Contribuinte: ANA CLAuDIA DE CASSIA LIMA FERREIRA SILvA 
– IE 002.962290.0011 – Endereço Cadastrado: Rua Delfino Teodoro 
Borges, 145 - Borda da Mata / MG .
Pouso Alegre, 09 de agosto de 2018 .
Carlos Eduardo Lima Ferreira - Delegado Fiscal de Pouso Alegre


